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IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS. LEI N° 8.852/94.
DEDUTIBILIDADE DE VALORES COM BASE EM EXCLUSAO DO
CONCEITO DE REMUNERACAO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE
DE EXPRESSA PREVISAO LEGAL. SUMULA CARF N° 68.

As exclusbes do conceito de remuneracdo, estabelecidas na Lei n° 8.852/94,
ndo constituem hipdteses de isen¢do ou ndo incidéncia do imposto de renda,
que requerem, pelo principio da estrita legalidade em matéria tributéria,
previsdo legal especifica para viabilizar o seu exercicio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Sara Maria de Almeida Carneiro Silva - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto — Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida

Carneiro Silva (Presidente), Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez e Wilderson

Botto.

Relatorio

2002, exerci
em razao da

Autuacdo e Impugnacéao

Trata o presente processo, de exigéncia de IRPF relativa ao ano calendario de
cio de 2003, no valor de R$ 3.195,17, ja incluidos multa de oficio de juros de mora,
omissdo de rendimentos recebidos de pessoas juridicas, decorrentes do trabalho com

vinculo empregaticio, no valor de R$ 10.047,45, referente a diferenca do valor declarado e o
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 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LEI Nº 8.852/94. DEDUTIBILIDADE DE VALORES COM BASE EM EXCLUSÃO DO CONCEITO DE REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SÚMULA CARF Nº 68.
 As exclusões do conceito de remuneração, estabelecidas na Lei nº 8.852/94, não constituem hipóteses de isenção ou não incidência do imposto de renda, que requerem, pelo princípio da estrita legalidade em matéria tributária, previsão legal específica para viabilizar o seu exercício.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Sara Maria de Almeida Carneiro Silva  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva (Presidente), Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez e Wilderson Botto.
 
  
Autuação e Impugnação
Trata o presente processo, de exigência de IRPF relativa ao ano calendário de 2002, exercício de 2003, no valor de R$ 3.195,17, já incluídos multa de ofício de juros de mora, em razão da omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, decorrentes do trabalho com vínculo empregatício, no valor de R$ 10.047,45, referente a diferença do valor declarado e o informado em DIRF pela fonte pagadora (R$ 89.418,90 � R$ 79.371,45), conforme se depreende do auto de infração constante dos autos, importando na apuração do imposto suplementar no valor de R$ 1.312,78 (fls. 19/27). 
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 13-19.584, proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro II - DRJ/RJOII (fls. 113/123):
Trata o processo fiscal de lançamento, gerado após o processamento da declaração de ajuste, por omissão de rendimentos recebidos. 
Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o lançamento, focando primordialmente o inciso III do art. 1º da Lei 8.852/94, o qual, segundo alega, enumera hipóteses que excluiriam rendimentos do campo de incidência do imposto de renda sobre a pessoa física e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria rever a autuação.    
Argumenta, ainda, que o lançamento apurou um IR a pagar de valor de R$ 1.312,78, apurado na declaração original e que já foi pago, não sendo cabível a multa de oficio.

Acórdão de Primeira Instância
Ao apreciar o feito, a DRJ/RJOII, por maioria de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada, mantendo-se incólume o crédito tributário exigido.

Recurso Voluntário
Cientificado da decisão, em 03/06/2008 (fls. 128), o contribuinte, em 18/06/2008, interpôs recurso voluntário (fls. 131/147), reportando-se e repisando os fundamentos lançados na peça impugnatória e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos seguintes tópicos: 
SÍNTESE DOS FATOS
MÉRITO
 I � OS FATOS 
Na Notificação de Lançamento consta rendimentos omitidos no valor de R$ 10.884,60, porém tal situação não ocorre, pois o citado valor refere-se a rendimentos não tributáveis e corresponde ao "adicional por tempo de serviço", ao teor do art. 1º, III, �n�, da Lei nº 8.852/94.
II � O DIREITO
O art. 43 do RIR/99, dispõe a respeito da tributação sobre remuneração do trabalho assalariado e assemelhados no qual determina a tributação sobre os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções. Entretanto, em seus incisos, em momento algum se reporta a tributação do adicional por tempo de serviço. 
Ademais, se de um lado o RIR/99 estabelece a tributação sobre a remuneração do trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, por outro lado a Lei 8.852/94 enfatiza a exclusão do adicional por tempo de serviço da remuneração sendo incompatível recair a tributação sobre o adicional mencionado. 
Neste diapasão, é necessário esclarecer que a Lei 8.852/94 além de regulamentar os arts. 37 e 39 da CF/88, ainda enfatiza a respeito da exclusão dos adicionais na remuneração, ou seja, tais adicionais e demais verbas em momento algum podem ser tributados. Mesmo que a referida lei venha regulamentar o teto salarial do servidor público, também menciona a respeito da classificação das diferentes verbas devidas aos funcionários públicos, que compile a remuneração, no momento que os adicionais e demais verbas estão excluídos da remuneração e impossível entender e aceitar a tributação.
No caso em tela, estamos diante de uma lei federal (Lei 8.852/94) que, sem qualquer vicio de forma e em consonância com o conceito constitucional de "renda", exclui expressamente da base de incidência do IR o "adicional por tempo de serviço" auferido pelos servidores públicos federais.   
Esclarece, por relevante, a diferença entre proventos e indenização, ficando claro que o adicional por tempo de serviço não se trata de acréscimo patrimonial e sim de indenização. 
Cita escólio doutrinário e jurisprudência do STJ. 
Em suma, por não revelar uma 'riqueza nova' ou 'acréscimo de patrimonial', o recebimento de pecúnia, pelo servidor público, por absoluta necessidade de serviço, não tem o condão de sujeitá-lo à incidência tributária. Nem se alegue que, através do mecanismo das ficções, presunções e equiparações, o legislador federal pode transformar indenizações em rendimentos tributáveis.
Requer, ao final, a improcedência do lançamento e, por conseguinte, a não incidência do IR sobre a verba reclamada. Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 149/154. 
Processo distribuído para julgamento em Turma Extraordinária, tendo sido observadas as disposições do art. 23-B, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/15, e suas alterações.
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.

Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no presente recurso.

Mérito
Da omissão de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas apurada:
Insurge-se, o Recorrente, contra a decisão proferida pela DRJ/RJOII, que manteve o lançamento da omissão de rendimentos apurada em face do processamento da DAA/2003, onde foram alterados os valores declarados de rendimentos tributáveis recebidos de R$ 79.371,45 para R$ 89.418,90, importando na apuração do imposto suplementar de R$ 1.312,78, buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova análise acerca do todo processado.
Pois bem. Em que pese as alegações trazidas, do cotejo dos documentos carreados aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisão recorrida (fls. 113/123) e atendo-se às informações contidas na notificação de lançamento (fls. 19/27), não há como prosperar a pretensão recursal.
Assim, considerando que o Recorrente não trouxe novas alegações hábeis e contundentes a modificar o julgado de piso - diga-se de passagem, considerando que a Lei nº 8.852/94, de fato, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência tributária, os rendimentos omitidos desatendem aos critérios de dedutibilidade da legislação do imposto de renda � me convenço do acerto da decisão proferida, pelo que adoto como razão de decidir os fundamentos norteadores do voto condutor na decisão recorrida (fls. 115/123), mediante transcrição dos excertos abaixo, à luz do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015� RICARF: 
O Código Tributário Nacional, Lei 5.172/66, define no artigo 43 o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 
A Lei 7.713/88, em seu art. 3º, § 1º, dispõe que o imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, sobre todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos (renda), os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados, ressalvadas as disposições dos artigos 9º a 14 desta mesma Lei. 
Ademais, o § 4º do art. 3º da Lei 7.713/88 define que a tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 
Todavia, normas legais determinam a exclusão do rendimento bruto, para fins de incidência do imposto de renda da pessoa física, por serem isentos ou não tributáveis. Estas exclusões estão elencadas no artigo 39 do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda).
A Lei 8.852/94 dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1º, da Constituição Federal, além de dar outras providências, mas não contempla em seu artigo 1º, III, hipóteses de isenção ou de não incidência do imposto de renda da pessoa física.  
O artigo 1º da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja vencimento básico, vencimentos e remuneração para aplicação dos seus dispositivos. Com efeito, não outorga isenção ou enumera hipóteses de não incidência de imposto, mesmo porque, lei que concede isenção deve ser especifica, nos termos do § 6º do artigo 150 da CF/88, ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de determinada espécie tributária.
As alíneas de "a" até "r" no inciso III do art. 1º da Lei 8.852/94 são exclusões do conceito de remuneração, mas não são hipóteses de isenção ou não incidência de imposto de renda da pessoa física, em outras palavras, não determinam sua exclusão do rendimento bruto para fins de não incidência do imposto sobre a pessoa física, mas sim, repita-se, de sua exclusão do conceito de remuneração para os objetivos da Lei 8.852/94.
(...)
Por fim, esclareça-se que houve a apresentação de declaração retificadora na qual a fiscalização constatou omissão de rendimentos. Dessa forma, havendo previsão legal para que seja efetuado o lançamento nos casos de falta de declaração ou de declaração inexata (art. 841 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000 de 26/03/1999 � RIR/1999 e art. 149, inc. II e IV, do CTN), deve ser mantido o lançamento.
(...)
Em se tratando de matéria tributária, não importa se a pessoa física cometeu a infração à legislação por boa-fé, ou ainda, se tal fato aconteceu por puro descuido ou desconhecimento. A infração tributária é objetiva, na forma do art. 136 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), isto é, "a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato." 
O auto de infração decorre, assim, de um procedimento de fiscalização, que, após a análise dos documentos e fatos, a fiscalização concluiu, independente de prévia intimação ao contribuinte, pela ocorrência de falta, recolhimento a menor ou infração a dispositivo da legislação tributária.
Afinal, não poderia ser de outra forma. O parágrafo único do art. 142 do CTN impõe o caráter obrigatório à atividade do lançamento, como corolário do princípio da legalidade, sob pena de responsabilização funcional do agente fiscal. 
Assim, uma vez constatada a infração à legislação tributária em procedimento fiscal, o crédito tributário apurado pela autoridade autuante somente pode ser satisfeito com os encargos do lançamento de oficio (art. 957 do Decreto 11.2 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR).

Portanto, indene de dúvida que a Lei nº 8.852/94 apenas excluiu as verbas elencadas no inciso III e §1º do seu art. 1º, da mensuração e apuração do teto remuneratório do serviço público � limitado constitucionalmente ao subsídio mensal pago ao Ministros do STF, ao teor do art. 37, XI � nada se referindo sobre eventual isenção ou não tributação de tais rendimentos auferidos.       
A par dos fatos, e como bem explicitado na decisão recorrida, diante da ausência de regramento legal tributário veiculado por normativo próprio afastando a verba objurgada da incidência tributária, mantenho subsistente o crédito tributário exigido.
Ademais, vale salientar que a matéria já se encontra sedimentada neste CARF, inclusive culminando com a edição de súmula vinculante:
Súmula CARF nº 68: 
A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)

Vale relembrar que o lançamento fiscal rege-se por expressa determinação legal, sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatória, nos termos do art. 142 do CTN, competindo à fiscalização revisar a declaração de ajuste apresentada, calcular a exigência e constituir o crédito tributário ou adequar o imposto a restituir declarado, sob pena de responsabilidade funcional.
Por fim, cabe alertar à unidade preparadora de origem que observe as cautelas necessárias para evitar a cobrança em duplicidade, eis que o Recorrente já promoveu pagamento anterior, ao teor da guia DARF acostada aos autos (fls. 51 e 149), devendo tal valor ser imputado com o crédito tributário autuado, quando da liquidação do presente processo.

Conclusão
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, nos termos do voto em epígrafe, para manter a autuação e as alterações realizadas na base de cálculo do imposto de renda do ano-calendário 2002, exercício 2003.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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informado em DIRF pela fonte pagadora (R$ 89.418,90 — R$ 79.371,45), conforme se depreende
do auto de infragdo constante dos autos, importando na apuragdo do imposto suplementar no
valor de R$ 1.312,78 (fls. 19/27).

Por bem descrever os fatos e as razbes da impugnacdo, adoto o relatério da
decisdo de primeira instancia — Acérddo n° 13-19.584, proferido pela 1* Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro Il - DRJ/RJOII (fls. 113/123):

Trata o processo fiscal de langamento, gerado apds o processamento da declaracdo de
ajuste, por omisséo de rendimentos recebidos.

Cientificado, o impugnante insurgiu-se contra o lancamento, focando primordialmente o
inciso 111 do art. 1° da Lei 8.852/94, o qual, segundo alega, enumera hipéteses que
excluiriam rendimentos do campo de incidéncia do imposto de renda sobre a
pessoa fisica e, assim, a Secretaria da Receita Federal deveria rever a autuag&o.

Argumenta, ainda, que o lancamento apurou um IR a pagar de valor de R$ 1.312,78,
apurado na declaragdo original e que ja foi pago, ndo sendo cabivel a multa de oficio.

Acordao de Primeira Instancia

Ao apreciar o feito, a DRJ/RJOII, por maioria de votos, julgou improcedente a
impugnacao apresentada, mantendo-se incdlume o crédito tributério exigido.

Recurso Voluntério

Cientificado da decisdo, em 03/06/2008 (fls. 128), o contribuinte, em 18/06/2008,
interp0s recurso voluntério (fls. 131/147), reportando-se e repisando os fundamentos langados na
peca impugnatdria e trazendo outros argumentos, a seguir brevemente sintetizados por meio dos
seguintes topicos:

SINTESE DOS FATOS
MERITO
I - OS FATOS

Na Notificagdo de Langamento consta rendimentos omitidos no valor de R$ 10.884,60,
porém tal situacdo ndo ocorre, pois o citado valor refere-se a rendimentos ndo
tributaveis e corresponde ao "adicional por tempo de servigo", ao teor do art. 1°, Il “n”,
da Lei n° 8.852/94.

Il - O DIREITO

O art. 43 do RIR/99, dispde a respeito da tributacdo sobre remuneracdo do trabalho
assalariado e assemelhados no qual determina a tributacdo sobre os rendimentos
provenientes do trabalho assalariado, as remuneracBes por trabalho prestado no
exercicio de empregos, cargos e fungdes. Entretanto, em seus incisos, em momento
algum se reporta a tributacdo do adicional por tempo de servico.

Ademais, se de um lado o RIR/99 estabelece a tributacdo sobre a remuneracdo do
trabalho prestado no exercicio de empregos, cargos e funcdes, por outro lado a Lei
8.852/94 enfatiza a exclusdo do adicional por tempo de servigo da remuneracdo sendo
incompativel recair a tributagdo sobre o adicional mencionado.

Neste diapaséo, € necessario esclarecer que a Lei 8.852/94 além de regulamentar os arts.
37 e 39 da CF/88, ainda enfatiza a respeito da exclusdo dos adicionais na remuneragéo,
ou seja, tais adicionais e demais verbas em momento algum podem ser tributados.
Mesmo que a referida lei venha regulamentar o teto salarial do servidor publico,
também menciona a respeito da classificacdo das diferentes verbas devidas aos
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funcionarios publicos, que compile a remuneragdo, no momento que os adicionais e
demais verbas estdo excluidos da remuneragdo e impossivel entender e aceitar a
tributacdo.

No caso em tela, estamos diante de uma lei federal (Lei 8.852/94) que, sem qualquer
vicio de forma e em consonancia com o conceito constitucional de "renda”, exclui
expressamente da base de incidéncia do IR o "adicional por tempo de servi¢o" auferido
pelos servidores publicos federais.

Esclarece, por relevante, a diferenca entre proventos e indenizacdo, ficando claro que o
adicional por tempo de servico ndo se trata de acréscimo patrimonial e sim de
indenizac&o.

Cita escélio doutrinario e jurisprudéncia do STJ.

Em suma, por ndo revelar uma 'riqueza nova' ou ‘acréscimo de patrimonial’, o
recebimento de pectnia, pelo servidor publico, por absoluta necessidade de servigo, ndo
tem o conddo de sujeita-lo a incidéncia tributaria. Nem se alegue que, através do
mecanismo das ficcBes, presuncdes e equiparagbes, o legislador federal pode
transformar indenizagfes em rendimentos tributaveis.

Requer, ao final, a improcedéncia do lancamento e, por conseguinte, a nao
incidéncia do IR sobre a verba reclamada. Instrui a peca recursal com os documentos de fls.
149/154.

Processo distribuido para julgamento em Turma Extraordinaria, tendo sido
observadas as disposicdes do art. 23-B, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/15, e suas alteracoes.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razBes por que dele conheco e passo a sua analise.

Preliminares

Nao foram alegadas questdes preliminares no presente recurso.

Mérito
Da omisséo de rendimentos recebidos de pessoas juridicas apurada:

Insurge-se, o Recorrente, contra a decisao proferida pela DRJ/RJOII, que manteve
o lancamento da omissdo de rendimentos apurada em face do processamento da DAA/2003,
onde foram alterados os valores declarados de rendimentos tributaveis recebidos de R$
79.371,45 para R$ 89.418,90, importando na apuragdo do imposto suplementar de R$ 1.312,78,
buscando, por oportuno, nessa seara recursal, obter nova anélise acerca do todo processado.
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Pois bem. Em que pese as alegaces trazidas, do cotejo dos documentos carreados
aos autos, aliado aos fundamentos contidos no voto condutor da decisdo recorrida (fls. 113/123)
e atendo-se as informacdes contidas na notificacdo de lancamento (fls. 19/27), ndo ha como
prosperar a pretensao recursal.

Assim, considerando que o Recorrente ndo trouxe novas alegacdes habeis e
contundentes a modificar o julgado de piso - diga-se de passagem, considerando que a Lei n°
8.852/94, de fato, ndo outorga isencdo ou enumera hipoteses de ndo incidéncia tributaria, os
rendimentos omitidos desatendem aos critérios de dedutibilidade da legislacdo do imposto de
renda — me convenco do acerto da decisdo proferida, pelo que adoto como razéo de decidir os
fundamentos norteadores do voto condutor na decisdo recorrida (fls. 115/123), mediante
transcrigdo dos excertos abaixo, a luz do disposto no 8§ 3° do art. 57 do Anexo Il do RICARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343/2015—- RICARF:

O Coddigo Tributario Nacional, Lei 5.172/66, define no artigo 43 o imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza.

A Lei 7.713/88, em seu art. 3°, § 1°, dispde que o imposto incidira sobre o rendimento
bruto, sem qualquer deducdo, sobre todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos (renda), os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, e ainda
0s proventos de qualquer natureza, assim também entendidos 0s acréscimos
patrimoniais ndo correspondentes aos rendimentos declarados, ressalvadas as
disposicdes dos artigos 9° a 14 desta mesma Lei.

Ademais, 0 § 4° do art. 3° da Lei 7.713/88 define que a tributacdo independe da
denominacéo dos rendimentos, titulos ou direitos, da localizag8o, condicdo juridica ou
nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de
percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio
do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

Todavia, normas legais determinam a excluséo do rendimento bruto, para fins de
incidéncia do imposto de renda da pessoa fisica, por serem isentos ou nao
tributaveis. Estas exclusdes estdo elencadas no artigo 39 do Decreto n°® 3.000/99
(Regulamento do Imposto de Renda).

A Lei 8.852/94 dispde sobre a aplicagdo dos arts. 37, incisos X1 e XII, e 39, § 1° da
Constituicdo Federal, além de dar outras providéncias, mas ndo contempla em seu
artigo 1°, 111, hipoteses de isencdo ou de ndo incidéncia do imposto de renda da
pessoa fisica.

O artigo 1° da Lei 8.852/94 define meramente aquilo que seja vencimento bésico,
vencimentos e remuneracdo para aplicacdo dos seus dispositivos. Com efeito, néo
outorga isen¢do ou enumera hip6teses de nao incidéncia de imposto, mesmo
porque, lei que concede isengdo deve ser especifica, nos termos do § 6° do artigo
150 da CF/88, ou seja, deve tratar exclusivamente da matéria isentiva ou de
determinada espécie tributaria.

As alineas de "a" até "r" no inciso Il do art. 1° da Lei 8.852/94 sdo exclusGes do
conceito de remuneragdo, mas ndo sdo hipdteses de isencdo ou ndo incidéncia de
imposto de renda da pessoa fisica, em outras palavras, ndo determinam sua exclusédo
do rendimento bruto para fins de ndo incidéncia do imposto sobre a pessoa fisica,
mas sim, repita-se, de sua exclusdo do conceito de remuneracdo para os objetivos
da Lei 8.852/94.

()

Por fim, esclaregca-se que houve a apresentacdo de declaragdo retificadora na qual a
fiscalizacdo constatou omissdo de rendimentos. Dessa forma, havendo previsdo legal
para que seja efetuado o lancamento nos casos de falta de declaracdo ou de
declaracdo inexata (art. 841 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo
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Decreto 3.000 de 26/03/1999 — RIR/1999 e art. 149, inc. Il e 1V, do CTN), deve ser
mantido o langamento.

()

Em se tratando de matéria tributaria, ndo importa se a pessoa fisica cometeu a infragéo a
legislacdo por boa-fé, ou ainda, se tal fato aconteceu por puro descuido ou
desconhecimento. A infrag8o tributaria é objetiva, na forma do art. 136 da Lei n® 5.172,
de 25 de outubro de 1966, Codigo Tributdrio Nacional (CTN), isto é, "a
responsabilidade por infragdes da legislagdo tributaria independe da intencdo do agente
ou do responsavel e da efetividade, natureza e extenséo dos efeitos do ato."

O auto de infracdo decorre, assim, de um procedimento de fiscalizacdo, que, apos a
analise dos documentos e fatos, a fiscalizacdo concluiu, independente de prévia
intimacdo ao contribuinte, pela ocorréncia de falta, recolhimento a menor ou infracéo a
dispositivo da legislacéo tributéaria.

Afinal, ndo poderia ser de outra forma. O paragrafo Unico do art. 142 do CTN impGe o
cardter obrigatério a atividade do langamento, como corolario do principio da
legalidade, sob pena de responsabilizacdo funcional do agente fiscal.

Assim, uma vez constatada a infracdo a legislagdo tributaria em procedimento fiscal, o
crédito tributario apurado pela autoridade autuante somente pode ser satisfeito com os
encargos do langcamento de oficio (art. 957 do Decreto 11.2 3.000, de 26 de margo de
1999 - RIR).

Portanto, indene de duvida que a Lei n° 8.852/94 apenas excluiu as verbas
elencadas no inciso Il e 8§1° do seu art. 1°, da mensuracdo e apuracao do teto remuneratorio do
servico publico — limitado constitucionalmente ao subsidio mensal pago ao Ministros do STF, ao
teor do art. 37, XI — nada se referindo sobre eventual isengdo ou ndo tributagdo de tais
rendimentos auferidos.

A par dos fatos, e como bem explicitado na deciséo recorrida, diante da auséncia
de regramento legal tributario veiculado por normativo préprio afastando a verba objurgada da
incidéncia tributéria, mantenho subsistente o crédito tributario exigido.

Ademais, vale salientar que a matéria ja se encontra sedimentada neste CARF,
inclusive culminando com a edi¢do de sumula vinculante:

Stmula CARF n° 68:

A Lei n° 8.852, de 1994, ndo outorga isen¢do nem enumera hipéteses de ndo incidéncia
de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)

Vale relembrar que o langamento fiscal rege-se por expressa determinacéo legal,
sendo portanto, a atividade fiscal, vinculada e obrigatéria, nos termos do art. 142 do CTN,
competindo a fiscalizacdo revisar a declaracdo de ajuste apresentada, calcular a exigéncia e
constituir o crédito tributario ou adequar o imposto a restituir declarado, sob pena de
responsabilidade funcional.

Por fim, cabe alertar a unidade preparadora de origem que observe as cautelas
necessarias para evitar a cobranca em duplicidade, eis que o Recorrente ja promoveu
pagamento anterior, ao teor da guia DARF acostada aos autos (fls. 51 e 149), devendo tal valor
ser imputado com o credito tributario autuado, quando da liquidacéo do presente processo.


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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Conclusédo

Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso, nos
termos do voto em epigrafe, para manter a autuacao e as alteracdes realizadas na base de célculo
do imposto de renda do ano-calendario 2002, exercicio 2003.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto



